
\

MEC/UFC
RESOLUÇÃO N". M/CONSUNI, DE 23 DE MAIO DE 2001

Adeta providências com vistas ao cumprimento doDecreto nº. 3.818, de 15/05/2001, "que dispõe sobremedidas de emergência de redução do consume deenergia elétrica no âmbito da Administração Públi-ca Federal“.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de suas atribuiçõeslegais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou e Censelho Universitärio—CONSUNI, na reu-nião de 23/05/2001, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei n°. 9.394, de 20/12/96,combinade com os artigos 11, letra v, e 25, letra 5, do Estatuto em vigor; e
considerando a necessidade de:
a)reduzir e consume de energia elétrica até o mês de rmrço de 2002 nos seguintes per—centuais, em relação ao mesmo mês do ano anterior:
I — quinze por cento no mês de maio de 2001;
II—vinteecincoporcentonomêsdejlmho de2001;
III — trinta e cinco por cento a partir de julho de 2001;
b)premever ne âmbito interno da Universidade discussões e campanha de sensibilização econscientização dos docentes, discentes e técnico-administrativos, com relação à exigência dessaredução;
c) instituir jornada de trabalho dos seus servidores de modo a contribuir para essa reduçãode energia;
d)alcançar os níveis percentuais fixades no referido Decreto, não so no sentide de evitar orisco de mdidas coercitives contra a Instituição e seus dirigentes, mas, principalmente, por consi-derar que a redução pretendida, neste quadro de extrema gravidade, é de relevante interesse nacio-nal, evitando-se, assim, e certe generalizado, de consequências inaprevisíveis para e conjunte dapºpulªçãº brasileira,
RESOLVE:-
Art. l°.— Os Pró-Reitores, Diretores de Centros e Faculdades, Diretores de Órgãos Su—plementares, Administratives e Hospitalares deverão diagnosticar com urgência, em articulaçãocom a PLANOP, o grau de eficiencia energética das diversas unidades sob sua administração, comvistas à identificaçäe de soluções e à elaboração de projeto de redução de energia elétrica.
Art. 2°. — Fica fixado o horário das 8:00 às 12:00 hs e das 13:00 às 17:00 horas, a partir de1°. de junho próximo, para o funcionamento da Instituição.
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§ 1°. — Em cases excepcionais, diretamente vinculados às atividades de docência, pesquisae atendimento médico-hospitalar e odontológico, poderá ser estabelecido horário diferenciado peloReitor, mediante proposta fundamentada dos dirigentes dos órgãos em que esses serviços estejamsendo prestados e que, por motivos excepcionais, não possam ser enquadrados no horário acimaestabelecido.
ë 2°. — Em caráter excepcional, o Gabinete do Reitor poderá íimcionar fora do horário de-

finido no caput deste artigo, nos termos do diSposto no Decreto nº. 3.818/01.
Art. 3°. — O Reitor deverá instituir grupo de trabalho ou comissão pern'nnente com a fina-lidade de assessora-lo e aos demais dirigentes da Universidade, visando ao cumprimento das metasestabelecidas pelo Decreto nº. 3.818/01.
Art. 4°. — Fica e Reitor autorizado a adotar todas as providências administrativas, bemcomo exercer a coordenação e supervisão das medidas adotadas no âmbito interno da UFC, indis—pensáveis ao cumprimento do disposto no Decreto nº. 3.818/01, acima citado.
Parágrafo Único — As providências, de caráter urgente e excepcional, previstas no caputdeste artigo, serão adotadas, em estreita cooperação e responsabilidade fimcional, por todos os di-rigentes da Universidade.
Art. 5°. — Não poderão ser progranmdas, até ulterior deliberação deste Conselho, quais-quer atividades noturnas no âmbito desta Universidade, com exceção do previsto no § lº. do Artigo2°… desta Resolução.
Art. 6°. —-— A Superintendèmia de Planejamento Físico e Operações — PLANOP prestará as-sessoramento direto a todas as Unidades Administrativas responsáveis pela execução e cumpri-mento do disposto nesta Resolução.

_ Art. 7“. — A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas asdisposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 23 de maio de 2001.

Prof. Robério cun“ dio sii/gm« Reitor
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